
Reforma Tributária
Lei Complementar 214/2025

Institui regimes diferenciados do Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS).





Regimes Diferenciados do 

do IBS e da CBS



Regime Diferenciado – Contabilidade!

Mecanismos
Implementados 
através de alíquotas 
reduzidas ou 
concessão de créditos 
presumidos, com 
ajustes nas alíquotas 
de referência para 
reequilibrar a 
arrecadação.

Importações
Os regimes diferenciados 
aplicam-se também à 
importação dos bens e 
serviços, desde que 
atendidos os requisitos 
específicos.

Submissão à fiscalização por conselho profissional 

Os regimes 
diferenciados do IBS e 
da CBS serão 
aplicados de maneira 
uniforme em todo o 
território nacional.

Aplicação Uniforme



Requisitos para Pessoa Jurídica

• Sócios com habilitações 
profissionais relacionadas aos 
objetivos da sociedade.

• Não ter pessoa jurídica como sócia.

• Não ser sócia de outra pessoa
jurídica.

• Não exercer atividade diversa das 
habilitações dos sócios.

• Serviços prestados diretamente 
pelos sócios.

Redução de 30% para Profissionais 
liberais – tributação em 70%



Ref orma  tr i b u t ár i a  e  o  
agr o n eg ó c i o .  



Se v o c ê  n ã o  
c u i d ar ,  e s s a  

c o n t a  v a i  f i c ar  
c ar a  p ar a  o  

pr o d u t or  r ura l .





Roller shoes - NCM: 9506.70

Chocolate - NCM: 1806.90





Qual é a sua tributação perante o IBS/CBS?

Ovos da subposição 0407.2 da NCM/SH

Alíquota reduzida a zero – Art. 148

Ovos da subposição 0407.1 da NCM/SH

Tributação em 40% - Art. 138 – Ovos fertilizados



pelos sócios.

Art. 164. O produtor rural pessoa 
física ou jurídica que auferir receita 
inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais) no 
ano-calendário e o produtor rural 
integrado não serão considerados 
contribuintes do IBS e da CBS.

Lei complementar 214/2025



pelos sócios.

Lei complementar 214/2025

Com base no texto do Art. 
164 e em análises 
especializadas, o produtor 

rural integrado não será considerado 
contribuinte do IBS e da CBS, 
independentemente do valor de sua 
receita anual. Ou seja, mesmo que o 
produtor integrado fature valor superior 
a R$ 3.600.000,00, ele permanece fora 
da condição de contribuinte desses 
tributos, salvo se optar voluntariamente 
pela inscrição no regime regular.



Lei complementar 214/2025

✅ Conclusão:

O produtor rural integrado NÃO será 
contribuinte do IBS e da CBS, mesmo que 

sua receita ultrapasse R$ 3.600.000,00 no 
ano. A lei o exclui expressamente da 

sujeição aos tributos.



Produtores Rurais e a 

Tributação

Tributação

IBS/CBS

Produtor Rural com Receita Inferior
Pessoa física ou jurídica que auferir receita inferior 
a R$ 3.600.000,00 no ano-calendário não será 
considerado contribuinte do IBS e da CBS.

P ro d uto r R ural Integ rad o
Independentemente da receita, o produtor rural 
integrado não será considerado contribuinte do 
IBS e da CBS.

pelos sócios.



Excesso de Limite de Receita

Durante o Ano-Calendário

Caso durante o ano-
calendário o produtor 
rural exceda o limite de 
receita anual de R$ 
3.600.000,00, passará a 
ser contribuinte a partir 
do segundo mês 
subsequente à 
ocorrência do excesso.

Excesso Inferior a 20%

Se o excesso verificado 
não for superior a 20% do 

limite (ou seja, até R$ 
4.320.000,00), os efeitos 

dar-se-ão apenas no 
ano-calendário

subsequente.



Início de Atividade Associações e Cooperativas



São consideradas pessoas jurídicas
as associações ou cooperativas de
produtores rurais cuja receita seja
inferior a R$ 3.600.000,00 no ano-
calendário

Associações e Cooperativas

e que sejam integradas
exclusivamente por produtores rurais
pessoas físicas com receita inferior a
esse mesmo valor.



Participação Societária
Você tem uma Holding Rural ou uma empresa que tem
CNAE 6462-0?
Holding virou sinônimo de: 
- Isenção total de tributos; 
- blindagem de patrimônio;
- a quem diga que são até invisíveis ao Fisco.
- A participação societária em pessoa jurídica que 

desenvolva atividade agropecuária, o limite de R$ 
3.600.000,00 será verificado em relação à soma das 
receitas auferidas no ano-calendário por todas essas
pessoas.

- A maioria delas não tem empregados, não exerce seu
objeto social (não tem operação), tem contrato de 
parceria com o sócio dividindo a receita, não tem
despesa, mas tem receita.
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Opção pela Inscrição como Contribuinte

Opção Voluntária

O produtor rural ou o produtor rural integrado 
poderão optar, a qualquer tempo, por se 

inscrever como contribuinte do IBS e da CBS no 
regime regular (Art. 165).

Início dos Efeitos
Os efeitos da opção iniciar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês subsequente àquele em 
que realizada a solicitação.

Irretratabilidade

A opção pela inscrição será irretratável para 
todo o ano-calendário e aplicar-se-á aos anos-

calendário subsequentes.



Renúncia à Opção de Contribuinte

Aplicabilidade prática!

Na hipótese de renúncia, o
produtor rural ou o produtor rural
integrado deixarão de ser
contribuintes do IBS e da CBS a partir
do primeiro dia do ano-calendário
seguinte à renúncia, observadas as
regras do Art. 164.



Essa transição automática exige atenção 
especial e preparação por parte desses 
produtores para se adequarem às novas 

O produtor rural que tenha auferido 
superior a R$ 3.600.000,00 

calendário anterior àquele da entrada 
em vigor desta Lei Complementar será 
considerado contribuinte a partir do início da 
produção de efeitos desta Lei 
Complementar, independentemente de 

Produtores com receita elevada!



O contribuinte de IBS e CBS sujeito ao 
regime regular poderá apropriar créditos 
presumidos relativos às aquisições de bens e 
serviços de produtor rural ou de produtor rural 
integrado, não contribuintes, conforme o art. 
164 desta Lei Complementar.

Créditos presumidos do IBS e 
CBS para aquisições de 
produtores rurais



Requisitos do Documento Fiscal Eletrônico – Art. 168

Valor da Operação

O documento fiscal 
eletrônico relativo à 
aquisição deverá 
discriminar o valor da 
operação, que 
corresponderá ao 
valor pago ao 
fornecedor.

Valor do Crédito
Presumido

O documento fiscal 
eletrônico deverá
discriminar o valor do 
crédito presumido.

Valor Líquido para 
Efeitos Fiscais
O documento fiscal 
eletrônico deverá 
discriminar o valor 
líquido para efeitos 
fiscais, que 
corresponderá à 
diferença entre o valor 
da operação e o valor 
do crédito presumido.



Requisitos do Documento Fiscal Eletrônico – Art. 126

Crédito Presumido:

Ficam instituídos 
regimes diferenciados 
do IBS e da CBS, de 
maneira uniforme em 
todo o território 
nacional, ....

Apropriação:

A apropriação dos 
créditos presumidos 
previstos neste
Título fica 
condicionada:

Forma:

a emissão de documento 
fiscal eletrônico relativo 
à operação pelo 
adquirente, com 
identificação do 
respectivo fornecedor; e
II - ao efetivo pagamento 
ao fornecedor.



Requisitos do Documento

Fiscal Eletrônico.

Crédito Presumido



Crédito Presumido da CBS 
sobre Estoques / 2026 → 2027



Hipóteses de Aplicação

do Crédito Presumido

- Regime Cumulativo

- Substituição Tributária ou 
ou Incidência Monofásica
Monofásica

- Alíquota 9,25%

- Produtos tributados
normalmente, mas que não
houve crédito em virtude do 
regime de tributação.



Alíquota Zero do IBS e CBS para 

Produtos Hortícolas, Frutas e Ovos.



Produtos com Alíquota Zero

Produtos Beneficiados

Ficam reduzidas a zero 
as alíquotas do IBS e 
da CBS incidentes 
sobre o fornecimento 
dos produtos 
hortícolas, frutas e ovos 

relacionados no Anexo 
XV desta Lei 
Complementar, com a 
especificação das 
respectivas 
classificações da 
NCM/SH.

Classificação

Os produtos são 
identificados conforme 
a classificação da 
Nomenclatura Comum 
do Mercosul/Sistema 
Harmonizado 
(NCM/SH), garantindo 
precisão na aplicação 
do benefício fiscal.



Formas de Apresentação dos Produtos

Inteiros

Os produtos 
mencionados no 
caput deste artigo, 
observadas as regras 
de classificação da 
NCM/SH, podem 
apresentar-se 
inteiros.

Cortados

Podem apresentar-se 
cortados em fatias ou 
em pedaços, ralados, 
torneados, 
descascados, 
desfolhados.

Processamento Mínimo

Podem estar lavados, 
higienizados, 
embalados, frescos, 
resfriados ou 
congelados, mesmo 
que misturados.
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